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Aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze, às nove 
horas, a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela portaria nº 06/2015, 
sob a presidência de Ronerson Expedito Paim Bueno, acompanhado dos demais 
membros, reuniu-se, para a sessão de recebimento e abertura dos envelopes de 
documentação e propostas referentes a Concorrência Pública nº 16/2015, para 
“Aquisição de tintas e materiais de construção”, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Lazer. Enviaram antecipadamente os 
envelopes contendo documentação e proposta, não se fazendo presentes no ato, 
as empresas: RIGON & BORGES LTDA, ROSALEN CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA, ANTONIO MARCOS FIORI 
CONSTRUÇÕES EIRELI, DANIEL TIAGO DOS SANTOS e GUSTAVO ZORTEA. 
Abertos os envelopes de documentação as mesmas foram analisadas e 
rubricadas pela Comissão. Após as análises a Comissão considerou todas as 
licitantes HABILITADAS no certame, observando as ressalvas de que estão aptas 
a fornecer o item 01 apenas as empresas Daniel Tiago dos Santos e Rigon & 
Borges Ltda, e os itens 02 e 03 está apta a fornecer somente a empresa Rigon & 
Borges Ltda. Como todas as empresas estão habilitadas e enviaram declaração 
abstendo-se do prazo de recurso, a Comissão decidiu abrir os envelopes de 
propostas na mesma sessão. Abertas as propostas as mesmas foram analisadas 
e rubricadas pela Comissão e os valores foram transcritos para o mapa 
comparativo de preços. Após as análises a Comissão julgou vencedoras as 
seguintes empresas nos itens: DANIEL TIAGO DOS SANTOS vencedora do item 
01; ANTONIO MARCOS FIORI CONSTRUÇÕES EIRELI vencedora dos itens 06, 
07, 08, 09 e 13; ROSALEN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE TINTAS E 
FERRAMENTAS LTDA vencedora do item 14; e RIGON & BORGES LTDA 
vencedora dos itens 02, 03, 04, 05, 10, 11, 12 e 15. Abre-se a partir desta data o 
prazo legal de recurso. Esta ata e o mapa comparativo de preços encontram-se 
disponíveis, também, no site do município www.vacaria.rs.gov.br e no mural. Nada 
mais havendo a relatar, eu Ronerson Expedito Paim Bueno, Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações, encerro a sessão, lavrando a presente ata, 
que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de 
Licitações. 
 


